


2025 2026 2027
Mês de Início 1 0 0
Mês de Término 12 0 0

2025 2026 2027

(=) Impacto Orçamentário Total 4.420.000,00          -                          -                          

Último Resultado Primário Disponível
(-) Impacto na Meta de Resultado Primário
(=) Resultado Primário com Nova Despesa
Meta de Resultado Primário

Despesa Corrente Liquidada (2º Quadr. 2024)
Receita Corrente Arrecadada (2º Quadr. 2024)
Relação Despesa/Receita (2ª Quadr. 2024)
Acréscimo na Despesa Corrente
Relação Despesa/Receita com acréscimo
Limite para Ajuste Fiscal

Valor Orçamentário Previsto (LOA 2025)
Impacto Orçamentário

Org.Unid.Funç.Subfunc.Prog.ProjAtiv.CatEcon.GND.ModApl.ElemDesp.Rec.
09.01.10.302.0001.2118.3.3.90.39.1500.1002

SUFICIÊNCIA DE DOTAÇÃO
2025

24.732.000,00                                           
4.420.000,00                                             

CODIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

APURAÇÃO DESPESAS E RECEITAS CORRENTES (ART. 167-A, CF)
2025

443.739.157,21                                         
477.482.922,00                                         

92,93%
4.420.000,00                                             

93,86%
95,00%

Valor do Auxílio

I - Custeio de procedimentos cirúrgicos eletivos aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do Município de Farroupilha, pós-produção e conforme 
demanda.

Até R$ 1.000.000,00

II - Qualificação dos serviços de pediatria e atendimentos de urgência e 
emergência aos usuários do Sistema Único de Saúde

Até R$ 3.420.000,00

Auxílio Financeiro

-                          

IMPACTO NA META DE RESULTADO PRIMÁRIO
2025

(12.057.808,28)                                         
460.209,45                                                

(12.518.017,73)                                         
(2.688.000,00)                                           

Estado do Rio Grande do Sul
Município de Farroupilha

Lei Complementar nº 101, art. 16

PARÂMETROS E VARIÁVEIS DO CÁLCULO

ESTUDO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

AUXÍLIO FINANCEIRO AO HOSPITAL BENEFICENTE SÃO CARLOS

(+) Transferência de recursos próprios do 
orçamento do Município de até:

4.420.000,00          

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

-                          
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Para os fins do inciso II do art. 16 da lei Complementar Federal nº 101/2000, DECLARO que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Farroupilha, 29 de Novembro de 2024

PLINIO BALBINOT
Secretário Municipal de Finanças

Farroupilha, 29 de Novembro de 2024

ADRIANO MOLON TOIGO
Chefe da Contabilidade CRC nº RS-084724/O-7

Responsável pela elaboração

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA
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